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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0035/2020 

CARTA CONVITE N° 001/2020 
 

A Prefeitura Municipal de Nanuque - MG, com sede à Avenida Geraldo Romano, nº 

135, Centro, CNPJ: 18.398.974/0001-30, torna público que fará realizar na sala de 

licitações da Prefeitura, sob  coordenação da Presidente da Comissão de Licitações, 

sessão para proceder à abertura dos envelopes de HABILITAÇÃO, que foram 

devidamente protocolados na Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Nanuque/MG, licitação sob a modalidade de Carta Convite para Obras e Serviços, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, para Contratação de Empresa Sob Regime de empreitada por 

Menor PREÇO GLOBAL, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM REPAROS E ADEQUAÇÕES NAS UBS DO MUNICIPIO 

DE NANUQUE – MG, em conformidade com a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 

pelas normas e condições deste edital e pelas especificações contidas nos anexos. 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DATA, LOCAL E HORÁRIO 
 
1.1. Os envelopes com a Documentação para Habilitação e Proposta Comercial deverão 

ser entregues e protocolados até às 08h30min do dia 09 de  Junho de 2020, na Divisão 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Nanuque/MG, na Avenida Geraldo Romano, nº. 

135 - Centro, na cidade de Nanuque/MG; 

 
1.1.1. A abertura dos envelopes contendo a habilitação e proposta comercial, dar-se-á às 

09h00min do dia 09 de  Junho de 2020, no endereço supra indicado. 

 
CLAÚSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1. Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM REPAROS E ADEQUAÇÕES NAS UBS DO MUNICIPIO 

DE NANUQUE – MG. 

 

CLAÚSULA TERCEIRA – DOCUMENTAÇÃO DISPONÍVEL/ ANEXOS 
 
3.1. Integram o presente Edital: 
 
3.1.1- (Anexo I) - Planilha Orçamentária contendo as especificações técnicas, descrição do 

objeto, quantitativos e preços unitários. 

3.1.2 – (Anexo II) - Cronograma Físico-Financeiro. 

3.1.3 – (Anexo III) - Memorial Descritivo. 
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3.1.4 – (Anexo IV) - Projeto Arquitetônico. 

3.1.5 - (Anexo V)  - Memorial de Cálculo 

3.1.6 – (Anexo VI) - Modelo de Declaração da empresa participante de cumprimento do 

Inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal, disposto no Inciso V, Art. 27, da Lei Nº. 

8.666, de 21/6/1993 e legislação subseqüente; assinada por representante com poderes 

para agir em nome da empresa; 

3.1.7 – (Anexo VII) - Modelo de Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

assinada por representante com poderes para agir em nome da empresa. 

3.1.8- (Anexo VIII) - Modelo de Declaração de Idoneidade, assinada por representante com 

poderes para agir em nome da empresa; 

3.1.9- (Anexo IX) - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP); assinada por representante com poderes para agir em nome da empresa; 

3.1.10 – (Anexo X) - Modelo de Carta de Credenciamento (Procuração). 

3.1.10 – (Anexo XI) - Modelo de Proposta Comercial; 

3.1.12- (Anexo XII) - Modelo de Minuta de Contrato; 

3.1.13- (Anexo XIII) – Termo de Referência 

 

CLAÚSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Serão admitidas a participar desta licitação, somente firmas nacionais, individualmente, 

cadastradas ou não, com o ramo de atividade compatível com o objeto do presente edital, 

não sendo admitido consórcio e subcontratação; 

 
4.2. É vedada a participação de Pessoa Jurídica em regime de concordata que tenha sido 

declarada inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta do Município, 

Estado ou União ou ainda, que esteja com direito de participar de licitação suspenso; 

 
4.3. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todas as 

cláusulas e condições do presente edital, de seus anexos e das normas que o integram, 

bem como no enquadramento destas condicionantes do objetivo social; 

 
4.4 As eventuais dúvidas quanto à execução dos serviços, deverão ser encaminhadas a 

Comissão de Licitações, por escrito, num prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos 

anteriores ao prazo de abertura dos envelopes, sendo que as respostas aos 

questionamentos deverão ser encaminhadas até 03 (três) dias corridos anteriores a data de 

abertura do edital. 
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CLAÚSULA QUINTA – APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

DA PROPOSTA 

 
5.1. As proponentes deverão entregar, até a data, hora e local mencionado no item "1.1" 

deste edital, 02 (dois) envelopes distintos, opacos e fechados, de forma a estarem 

invioláveis, sendo vedado  a utilização de grampos ou qualquer outro meio que prejudique 

a inviolabilidade do mesmo, contendo o primeiro – Nº 01 – “Habilitação” e o segundo – Nº 

02 – a “Proposta de Preço”; 

 
5.2. Nos envelopes deverão constar as seguintes informações: 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NANUQUE 

ATT.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº. 035/2020 – CARTA CONVITE Nº 001/2020 

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO 

AVENIDA GERALDO ROMANO, Nº 135, CENTRO 

NANUQUE – MG 

 
ENVELOPE Nº 02 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NANUQUE 

ATT.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº. 035/2020 – CARTA CONVITE Nº 001/2020 

ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS 

AVENIDA GERALDO ROMANO, Nº 135, CENTRO 

NANUQUE – MG 

 
5.3. Não será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos documentos de 

habilitação e da proposta; 

 
CLAÚSULA SEXTA – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO/ ENVELOPE N° 01 

 
6.1. Os documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados na data e horário 

constantes no item "1.1" deste edital, em uma única via, podendo ser em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão 

da imprensa oficial. 

 
6.2. DA HABILITAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

6.2.1 - no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

6.2.1.2 - para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

6.2.1.3 - em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

6.2.1.4 - inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

6.2.1.5 - inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; decreto de 

autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

6.3. - Regularidade fiscal e trabalhista: 

6.3.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

6.3.2.2 - prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto 

aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União e Débitos Previdenciários, por elas 

administrados, conforme Portaria RFB/PGFN de 02/10/2014; 

6.3.2.3 - prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.3.2.4 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.3.2.5 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

 6.3.2.6 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município;  

6.3.2.6.1 - caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida 

pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

6..3.7 - caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob  pena de inabilitação. 

 

6.4. - Qualificação Técnica 

 

6.4.1- Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, emitida pelo CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – CREA; 
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6.4.2- Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física, emitida pelo CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – CREA; 

 
6.5 - JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS REFERIDOS NESTA CLÁUSULA SERÃO 

APRESENTADOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

 6.5.1. (Anexo VI) - Modelo de Declaração da empresa participante de cumprimento do 

Inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal, disposto no Inciso V, Art. 27, da Lei Nº. 

8.666, de 21/6/1993 e legislação subseqüente; assinada por representante com poderes 

para agir em nome da empresa; 

6.5.2 – (Anexo VII) - Modelo de Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

assinada por representante com poderes para agir em nome da empresa. 

6.5.3 - (Anexo VIII) - Modelo de Declaração de Idoneidade, assinada por representante 

com poderes para agir em nome da empresa; 

6.5.4 - (Anexo IX) - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP); assinada por representante com poderes para agir em nome da empresa. 
 
CLAÚSULA SÉTIMA – DA PROPOSTA COMERCIAL/ ENVELOPE N° 02 
 
7.1 - Os documentos que compõe a Proposta Comercial serão compostos de: 
 
7.2 - Carta Proposta Comercial endereçada a Prefeitura Municipal de Nanuque/MG, 

apresentada em original, rubricada em todas as suas páginas, sem emendas, entrelinhas 

ou rasuras, carimbada e assinada em todas as suas páginas pelo representante legal e 

pelo responsável técnico da empresa proponente; 

 
7.3 - A validade da proposta não deve ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados 

da data fixada para o seu recebimento e abertura; 

 
CLAÚSULA OITAVA – DA ABERTURA E JULGAMENTO 

 
8.1. As documentações e as propostas serão apreciadas e julgadas pela Comissão de 

Licitações, em observância aos seguintes procedimentos: 

 
8.2. A abertura dos envelopes n° 01 e 02 dar-se-à em sessão pública, na qual cada 

proponente poderá se fazer representar por seu dirigente ou pessoa devidamente 

credenciada por procuração com firma reconhecida. Nessa ocasião, todas as folhas 

constantes nos envelopes serão rubricadas pelos membros da Comissão e pelos 

representantes das proponentes presentes, que não o próprio. 

 
8.3. Após a abertura dos envelopes n° 01, os envelopes n° 02 ficarão em poder da 

Comissão, devidamente rubricados no fecho; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NANUQUE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Avenida Geraldo Romano, nº 135 – Centro – CNPJ Nº 18.398.974/0001-30 
Fone: (33) 3621- 4012 – Fax: (33) 3621 - 4012 – CEP: 39.860-000 

 

 
8.4. O exame da documentação do envelope n° 1 será realizado pela Comissão designada, 

resultando dai a habilitação ou inabilitação da proponente. 

 
8.5 - Somente os concorrentes habilitados passarão para a fase de abertura das propostas 

do invólucro n° 02. A proponente inabilitada receberá de volta seu envelope da proposta, 

intacto, mediante recibo ou declaração constante na ata, quando declarará, se assim o 

entender, quanto à desistência de eventuais recursos; 

 
8.6 - Abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo 

admitidas providências posteriores ou prorrogações em relação às exigências e 

formalidades previstas neste edital. Também não será admitida desistência da proposta 

após a fase de habilitação; 

 
8.7 - Em cada fase do julgamento, é direito da Comissão realizar diligências visando 

esclarecer o processo e realizar tantas reuniões públicas quantas forem necessárias; 

 
8.8 - Caso haja empate entre os concorrentes, o desempate será feito mediante sorteio em 

ato público; 

 
8.9 - Após a análise das propostas apresentadas a Comissão declarará vencedora a 

proponente que tendo atendido a todas as exigências do edital apresentou o Menor Preço 

Global. 

 
CLAÚSULA NONA – DAS ORDENS DE SERVIÇO E MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS E 

OBRAS 

 
9.1. Após a emissão da Ordem de Serviço as obras deverão ser iniciadas em até 48 

(quarenta e oito) horas; 

 
9.2. A fiscalização da Prefeitura Municipal de Nanuque/MG, se observar que os materiais, 

serviços e obras não apresentem a qualidade especificada, defeitos ou vícios de fabricação 

ou construtivos, poderá glosar, solicitar a substituição ou interromper a execução 

temporária dos serviços até que eles venham a ser corrigidos pelo contratado. 

 
9.3. A substituição ou correção de defeitos ou vícios construtivos ou de fornecimento será 

de integral responsabilidade da contratada. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA – DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20701 – DIVISÃO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 
10-Saúde 
301 – Atenção Básica 
0008 – SAÙDE É  O QUE QUEREMOS PARA TODOS 
20720701.1030100082.049- MANUTENÇAO PROGRAMAS  ATENÇÃO BÁSICA 
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3390390000- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Física:471 
Fonte de Recurso – 159-Transf. Rec.DoSUS – Bloco Custeio das Ações das Ações e 
Serviços Públicos. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
 
11.1. Encerrado o procedimento licitatório, o autor da proposta vencedora será convocado 

para firmar contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta do Anexo III e da 

proposta aceita.  

11.2. O contrato a ser firmado com o licitante adjudicatário incluirá as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e em seus anexos, necessárias a fiel 

execução do objeto desta licitação. 

11.3. O licitante vencedor deverá assinar o contrato ou receber o instrumento equivalente, 

dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação 

para tal. 

11.4. Se o licitante considerado vencedor deixar de assinar o contrato ou o termo 

equivalente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da 

convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de prazo mediante justificativa, por 

escrito e aceita pela Prefeitura Municipal de Nanuque/MG, poderão ser convocados os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, podendo optar por revogar a 

licitação, nos termos do artigo 64, § 2.º da Lei Federal 8.666/93.  

11.5. O prazo de vigência do contrato será de 04 (quatro) meses, a contar da data de 

recebimento da ordem de serviço, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no 

Diário Oficial de Minas Gerais.  

11.6. A Contratada obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

11.7. Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Nanuque/MG reserva-se o 

direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários 

ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

11.8. O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 

cedido, subcontratado ou transferido, total ou parcialmente, sem autorização da Prefeitura 

Municipal de Nanuque/MG, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive 

rescisão.  
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11.9. A contratada deverá apresentar, à Prefeitura Municipal de Nanuque/MG, antes do 

recebimento da ordem de inicio, contrato de seguro que acoberte o contratante e a 

contratada em relação a: 

a) danos a obras e materiais, de 100% (cem por cento) do valor do contrato; 

b) danos a terceiros, pessoas e/ou bens, resultantes de ação ou omissão da contratada, de 

50% (cinqüenta por cento) do valor do contrato; 

c) danos a propriedades do contratante e/ou de terceiros que estejam sob sua guarda, 

custódia ou controle, de 50% (cinqüenta por cento) do valor do contrato; 

d) Morte ou invalidez permanente de qualquer pessoa autorizada a visitar ou permanecer 

no canteiro de obras, ou vitimada fora deste, em razão da execução do objeto do contrato, 

no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por pessoa vitimada. 

e) A cobertura do seguro deverá abranger o período correspondente ao início da execução 

do objeto do contrato até o seu recebimento definitivo. 

f) A apólice de seguro deverá ser endossada quando das alterações no contrato; 

g) Os certificados e apólices de seguro devem ser enviados pela contratada à Prefeitura 

Municipal de Nanuque, para aprovação, antes da assinatura da ordem de início; 

h) Poderão ser introduzidas modificações nos termos do seguro, seja com a aprovação da 

Prefeitura Municipal de Nanuque, ou como resultado de mudanças gerais impostas pela 

companhia de seguros com a qual se tenha subscrito o seguro; 

11.10. Ambas, contratante e contratada, devem atender as condições das apólices de 

seguro; 

11.11. Correrá por conta da Contratada qualquer indenização por danos causados à 

Prefeitura Municipal de Nanuque ou a terceiros, por culpa da mesma, seus empregados e 

(ou) representantes decorrentes do cumprimento do contrato.   

11.12. A Contratada deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 

devidamente quitada às suas expensas. 

11.13. A Contratada responsabilizar-se-á por todas as despesas referentes à locação de 

equipamentos, máquinas,  ferramentas, acessórios e serviços necessários à realização da 

obra. 

11.14. A Contratada se responsabilizará, também, pelo transporte de máquinas, 

ferramentas, equipamentos, material, acessórios e pela mão-de-obra indispensável à 

execução da obra, bem como pela retirada e transporte de entulho dela decorrente, até 

locais de bota-fora autorizados pela Prefeitura Municipal de Nanuque/MG. 
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11.15. A Contratada será também responsável, na forma do contrato de obra e serviços, 

pela qualidade da obra e serviços executados e dos materiais empregados, em 

conformidade com as especificações do projeto, com as normas da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas – ABNT, com o estabelecido no caderno de encargos da SUDECAP e 

demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo Engenheiro do Município. A 

ocorrência de desconformidade implicará no refazimento do serviço e na substituição dos 

materiais recusados, sem ônus para o Município e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

11.16. A Contratada deverá realizar ao término de todos os serviços uma limpeza total e 

minuciosa dos locais em que foram realizadas as intervenções objeto da licitação. 

11.17. A Contratada deverá possuir em seu quadro de pessoal um engenheiro habilitado 

no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, o qual 

permanecerá no local da obra durante todo o tempo de sua execução. 

11.18. Todas as Ordens de Serviço, notificações e entendimentos entre Contratante e 

Contratada serão feitos por escrito e (ou) registrados no Diário de Obra nas ocasiões 

devidas, não sendo aceitas quaisquer considerações verbais. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

12.1. Poderá ocorrer a rescisão do contrato a ser celebrado em virtude do resultado da 

presente licitação, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

12.2. Configurada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua comunicação 

à Contratada, esta se obriga a entregar os serviços inteiramente desembaraçados, não 

criando obstáculos de qualquer natureza. 

12.3. Havendo rescisão do contrato o Contratante pagará à Contratada os trabalhos 

efetivamente executados e aceitos pela fiscalização deduzindo do seu valor os débitos 

apurados a favor da Contratada.  

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

13.1. O setor competente para receber, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a 

Secretaria de Obras, ou quem esta determinar, observados os artigos 66, 67 e 68 da Lei 

Federal n.º 8.666/93.   

13.2. A existência da fiscalização não eximirá a Contratada de nenhuma responsabilidade 

pela execução do contrato nos aspectos de qualidade e segurança. 

13.3. A Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos atestará a entrega dos Serviços 

no documento fiscal correspondente, o que servirá como meio de avaliação do 

cumprimento das obrigações contratuais e constituirá requisito indispensável para a 

liberação dos pagamentos. 
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13.4. A Prefeitura Municipal de Nanuque/MG reserva-se o direito de não receber qualquer 

serviço em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo rescindir o 

contrato, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93.  

13.5. A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 

da execução do objeto deste certame, pela Secretaria de Obras, bem como o acesso às 

fontes de informações que forem julgadas necessárias. 

13.6. A Prefeitura Municipal de Nanuque/MG não se responsabilizará por eventuais 

contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses 

previstas, expressamente neste contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS DE INÍCIO E TÉRMINO DOS 

TRABALHOS 

14.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da 

data de assinatura do contrato e concluídos em 04 (quatro) 

meses, contados da data de recebimento, pela Contratada, da Ordem de Serviços.  

14.2. Na ocorrência de atrasos na entrega do objeto, a Prefeitura Municipal de 

Nanuque/MG poderá aplicar as penalidades previstas neste instrumento convocatório. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS TRABALHOS 

15.1. O objeto do contrato será recebido pelo Contratante, nos termos do artigo 73 da Lei 

Federal n.º 8.666/93: 

15.1.1.O Município por intermédio da fiscalização técnico/operacional, mediante término 

dos serviços, receberá o serviço de forma provisória através de Termo de Recebimento 

Provisório em até 05 (cinco) dias, onde num prazo de até 10 (dez) dias será expedido o 

Termo de Recebimento Definitivo. 

 15.1.2.TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO por parte da fiscalização, a empresa 

Contratada não fica isenta de proceder eventuais correções junto aos serviços executados, 

caso seja identificado quaisquer anomalias. O recebimento definitivo dar-se-á após o 

decurso de prazo necessário a observação ou vistoria que comprove a adequação do 

objeto aos termos contratuais.   

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES 

16.1. Se a empresa ensejar o retardamento da execução do objeto deste instrumento 

convocatório, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar sua execução, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração e será descredenciada dos sistemas de cadastramento em que estiver 

inscrita, pelo prazo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais 

cominações legais. 
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16.1.2. Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias:  
 
16.1.3. 0,03% do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não cumprimento de 
exigência contratual ou solicitação da Fiscalização. 
 
16.1.4. 0,03% do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no início dos 
serviços, estabelecido na Autorização de Serviço (AS) emitida pelo CONTRATANTE. 
 
16.1.5. 0,03% do valor total estimado deste Contrato, por dia e por ocorrência, pelo atraso 
na conclusão dos serviços. 
 
16.1.6. 5% sobre o valor do Boletim de Medição (BM) do mês equivalente, no caso de 
ocorrer paralisação dos serviços, por dia de paralisação. 
 
16.1.7. Multa de 10% do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura do 
Contrato e Ordem de Serviços. 
 
16.1.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada, de conformidade com art. 87m III da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 
 
16.1.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos 
 
16.1.10. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias, 
será limitado a 20% do equivalente ao valor total estimado deste Contrato. 
O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá 
aplicar à CONTRATADA as seguintes multas compensatórias: 
 
16.1.11. 5% sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA deixe de 
apresentar a Guia da Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social (GFIP) ou apresente-as desconforme. 
 
16.1.12. Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de 
recolhimento das contribuições previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da 
CONTRATADA em atuação na execução deste Contrato. 
 
16.1.13.0,03% do valor total estimado deste Contrato, por dia de atraso no pagamento de 
seus empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 
 
16.1.14. O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, 
poderá aplicar à CONTRATADA as multas compensatórias, respondendo ainda a 
CONTRATADA por qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo 
excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do art. 416, do Código Civil. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NANUQUE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Avenida Geraldo Romano, nº 135 – Centro – CNPJ Nº 18.398.974/0001-30 
Fone: (33) 3621- 4012 – Fax: (33) 3621 - 4012 – CEP: 39.860-000 

 

16.1.15. Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação 
escrita à CONTRATADA, a multa compensatória no valor correspondente a 100%  do valor 
total reajustado. 
 
16.1.16. As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras 
previstas em lei ou neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas 
e danos que causar ao CONTRATANTE, em consequência do inadimplemento de qualquer 
condição ou Cláusula deste Contrato. 
 
16.1.17. Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de 
aplicação de multa, lhe será garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa.  
 
16.1.18. As multas têm como base de cálculo o valor total deste Contrato, salvo 
especificação em contrário, serão sempre calculadas sobre o valor original do mesmo, 
independente de ter havido alteração durante a vigência. 
 
16.1.19. Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser 
deduzidos todos os valores recebidos em razão da aplicação de multas moratórias. 
 
16.1.20 O valor das multas aplicadas será pago pela empresa por meio de guia própria 

emitida pela Prefeitura Municipal de Nanuque/MG, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis 

a contar da aplicação da sanção.  

16.1.21 As sanções previstas neste capítulo, face à gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO 

17.1. As medições dos serviços realizados serão  conforme Cronograma Físico Financeiro 

do Contratante.  

17.1.2.Os pagamentos serão realizados mediante "Contra Nota de Empenho de Despesa"  

face ao "Boletim de Medição" elaborado pela fiscalização do contrato, bem como relatórios 

internos de fiscalização; 

17.1.3.Caberá a empresa contratada informar à fiscalização sobre o andamento dos 

serviços bem como término dos mesmos para efeito de supervisão e consequente 

elaboração da medição; 

17.1.4.Todo serviço executado bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos; 

17.1.5.A empresa Contratada, para efeito de recebimento dos serviços deverá apresentar 

protocolizar a(s) Nota(s) Fiscal(s) decorrente dos boletins de medição junto ao protocolo 

geral da Prefeitura, juntando todos os documentos constantes do check list anexo ao 

contrato. 
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17.1.6.O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições e emissão de 

Nota fiscal, por meio de depósito na conta-corrente da contratada, através de Ordem 

Bancária. 

17.1.7.A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da 

documentação requerida no subitem anterior, implicará na sua devolução à Empresa 

contratada para regularização, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

17.1.8.Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota 

Fiscal/Fatura documento que comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 

480/2004, alterada pela IN/SRF nº 539/2005, situação em que incidirá a retenção no 

percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o percentual 

na nota fiscal. 

17.1.9.Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de 

liquidação ou qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

17.1.10.Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na 

unidade bancária. 

CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO 

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis e incluem todos os custos diretos e indiretos, 

mobilização e desmobilização, viagens e diárias, remuneração, tributos, encargos sociais e 

trabalhistas, bem como outras incidências existentes, de qualquer espécie ou natureza.  

CLAÚSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e após apresentação da proposta 

e da documentação não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de 

seus termos. 

19.2. É facultado à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em 

qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a 

elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

19.3. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela, depois de aberta a sessão 

desta licitação. 

19.4. Poderá a Administração exigir a qualquer época, a apresentação de documentos e 

informações complementares, atinentes a esta licitação. 

19.5. A Comissão Permanente de Licitação, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
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contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

19.6. A empresa contratada é responsável pela qualidade dos serviços ofertados, inclusive 

por eventuais danos causados à Prefeitura Municipal de Nanuque/MG. 

19.7. Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos 

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

19.8. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 

Prefeitura Municipal de Nanuque/MG revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivados  de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado.   

19.9. Não caberá a qualquer licitante indenização de espécie alguma, pelo seu insucesso 

na licitação. 

19.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Lei Federal 8.666/93 e legislações 

aplicáveis. 

19.11. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos 

termos e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais 

normas legais que disciplinam a matéria. 

Prefeitura Municipal de Nanuque/MG,  28 de  Maio  de 2020. 
 
 
 

 Idaura Jane Gonçalves Borges 
Presidente da CPL 
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ANEXO II – CRONOGRAMA 
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ANEXO III 
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ANEXO IV 

PROJETO ARQUITETÔNICO 
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ANEXO V 

MEMORIAL DE  CÁLCULO 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

 

Declaramos, para os fins de direito que esta empresa cumpre 

integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, do art. 

7º, inciso XXXIII, a saber: 

“(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”. 

Esta declaração é parte integrante da documentação exigida pelo Edital 

da licitação, Carta Convite nº 001/2020, do Município de Nanuque - MG e por ela responde 

integralmente a declarante. 

 

______________________, _____ de ___________ 20xx. 

 

Assinatura e Carimbo de CNPJ 

 

__________________________________________________ 

Nome completo do Declarante 

 

* Esta Declaração deverá ser grampeada na parte externa do envelope de habilitação. 
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ANEXO VII 
 
 

CARTA CONVITE Nº 001/2020 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa ___________________________________________________________, CNPJ n.º 

______________________________, declara, para fins de participação no procedimento licitatório 

sob a modalidade de Carta Convite nº 001/2020, cumprir plenamente todos os requisitos de 

habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/2002, estando ciente da 

responsabilidade administrativa, civil e penal. 

Declara ainda ciente da obrigatoriedade de informar fatos impeditivos para sua habilitação, no 

processo licitatório ou na vigência contratual. 

 

Local e data, 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa ou Assinatura da Pessoa Natural 

 

________________________________________________________ 

Nome do Declarante e n°. do seu documento de identidade 

 

* Esta Declaração deverá ser grampeada na parte externo do envelope de habilitação. 
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ANEXO VIII 
 
 

CARTA CONVITE Nº 001/2020 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

A empresa ___________________________, C.N.P.J. nº. ________________, sediada 

_____________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no Processo Licitatório nº. 035/2020, Modalidade Carta Convite nº. 

001/2020 da Prefeitura Municipal de Nanuque, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

______________________, _____ de ___________ 2020. 

 

 

Assinatura e Carimbo de CNPJ 

 

__________________________________________________ 

Nome completo do Declarante 

 

 

*Esta deverá ser grampeada na parte externa do envelope de habilitação. 
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ANEXO IX 
 
 

CARTA CONVITE Nº 001/2020 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

A empresa ............................................, inscrita no CNPJ sob nº ............................, com endereço 

.........................................................................por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

..............................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº ....................................... e 

CPF n º ................................., DECLARA, para fins do disposto na cláusula décima do Edital do 

Carta Convite nº 001/2020, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data é considerada: 

(     )   MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 (   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006; 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 

3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006. 

Local e data 

 

Assinatura do Representante Legal 

Carimbo da empresa 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 

empresa licitante.  

 

 

* Esta Declaração deverá ser grampeada na parte externo do envelope de habilitação. 
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ANEXO X 
 
 

CARTA CONVITE Nº 001/2020 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

A Empresa ________________________, CNPJ n.º ________________, com sede à 

______________________, neste ato  representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente 

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto a 

Prefeitura Municipal de Nanuque praticar os atos necessários para representar a outorgante na 

licitação na modalidade de Carta Convite n.º 001/2020, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, 

com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

Local, data  

Assinatura 

 

RECONHECER FIRMA(S) 

 

* Esta Procuração deverá ser grampeada na parte externa do envelope de habilitação. 
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ANEXO XI 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Local e data 

Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Nanuque – Minas Gerais 

Ementa: Carta Convite n.º 001/2020 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone/fax: 

Email: 

Nome, identidade e CPF do Signatário (para assinatura do contrato): 

Prezados Senhores, 

Encaminhamos nossa proposta para Contratação de Empresa Sob Regime de empreitada por 

MENOR PREÇO GLOBAL,  para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA  PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO EM REPAROS E ADEQUAÇÕES NAS UBS DO MUNICIPIO DE NANUQUE – MG, 

objeto do certame licitatório em epígrafe. 

Esclarecemos que aceitamos todas as condições estabelecidas neste edital e o preço proposto 

inclui todos os tributos, encargos sociais e quaisquer ônus que porventura possam recair sobre o 

objeto deste certame.  

 

ITEM  Unid Qtde P.unit. P.total 

01 Reparos e adequações na Unidade Básica de 

Saúde do Bairro NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

Serv. 01   

02 Reparos e adequações na Unidade Básica de 

Saúde do Bairro Cruzeiro 

Serv. 01   

03 Reparos e adequações na Unidade Básica de 

Saúde do Bairro UDR 

Serv 01   

TOTAL GERAL  

 

1. O valor global da proposta é de R$ ........................... (.............................) e os preços 

unitários são os constantes da Planilha de Quantitativos e Especificação do Objeto. 
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2. . A validade desta proposta é de ........ (.........................) dias corridos, a contar da data de 

abertura da licitação (mínimo de 60 dias). 

Atenciosamente, 

ASSINATURA 

CNPJ 
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ANEXO XII 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º xxxxxxx 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 035/2016 

CARTA CONVITE Nº. 003/2016 

  

O Município de Nanuque, com sede na Avenida Geraldo Romano, nº. 135, centro, inscrito no CNPJ 

sob o nº 18.398.974/0001-30, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr ROBERTO DE 

JESUS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa  

.................................., estabelecida à ................................., inscrita no CNPJ sob o n.º 

............................, doravante denominada Contratada, neste ato representada pelo (a) Senhor (a) 

............................., inscrito (a) no CPF sob o n.º .............................., portador (a) da Carteira de 

Identidade de n.º ......................, em atendimento aos preceitos contidos na Lei Federal n.º 8.666/93 

e posteriores alterações, na qualidade de vencedora da licitação  acima epigrafada, ajustam entre si 

o presente contrato de execução de obras que se regerá pelas cláusulas  e condições abaixo, pelas 

quais se obrigam mutuamente a cumpri-las. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM REPAROS E 

ADEQUAÇÕES NAS UBS DO MUNICIPIO DE NANUQUE – MG. 

Parágrafo Único 

Constitui parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição: 

a) O Edital de Licitação; 

b) A Proposta vencedora da Licitação; 

c) A Planilha Orçamentária contendo as especificações técnicas, descrição do objeto, quantitativos 

e preços unitários 

d) O Projeto Arquitetônico; 

e) O Cronograma Físico-Financeiro; 

f) O Memorial Descritivo; 

g) As Especificações Técnicas, 

h)  O Memorial de Cálculo 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
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2.1. O objeto deste contrato será executado sob o regime de execução de empreitada por  

MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do artigo 6.º da Lei 8.666/93 e mediante a emissão da 

Ordem de Serviços. 

2.2. O contrato a ser firmado entre  Contratante e Contratada incluirá as condições estabelecidas 

no Instrumento Convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto contratado. 

2.3. O contrato firmado com o Contratante não poderá ser objeto de cessão ou transferência, sem 

prévia autorização do Contratante, ficando o mesmo passível de penalidade e sanção, inclusive 

rescisão. 

2.4. Correrá por conta da Contratada qualquer indenização por danos causados ao Contratante ou 

a terceiros, por culpa da mesma, seus empregados ou representantes, decorrentes do 

cumprimento do objeto licitado. 

2.5. Para atender a seus interesses, o Contratante se reserva o direito de alterar quantitativos, sem 

que isso implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no 

art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

2.6. Qualquer tolerância por parte da Prefeitura Municipal de Nanuque/MG, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, 

em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno  vigor todas as 

cláusulas deste contrato e podendo a Prefeitura Municipal de Nanuque/MG exigir o seu 

cumprimento a qualquer tempo. 

2.7. A Prefeitura Municipal de Nanuque/MG reserva para si o direito de não aceitar ou receber 

qualquer serviço em desacordo com o previsto neste contrato ou em desconformidade com as 

normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto no 

artigo 78 da Lei 8.666/93 e aplicar as sanções previstas na cláusula décima primeira. 

2.8. O recebimento dos serviços, pelo Contratante, ocorrerá após verificação da quantidade e 

qualidade dos mesmos para  consequente aceitação, obrigando a Contratada a reparar, corrigir, 

substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação que esteja em 

desacordo com as especificações constantes no instrumento convocatório.  

2.9. Verificando-se caso de força maior ou caso fortuito, nos exatos termos do Código Civil 

Brasileiro, a Contratada se obriga a comunicar, por escrito, ao Contratante, a ocorrência do evento, 

suspendendo-se suas obrigações, enquanto perdurar tal situação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

3.1. a fiscalização da Prefeitura Municipal de Nanuque será fiscalizado por 01 (um) servidor público 

municipal, lotados nesta Secretaria, sendo: fiscal titular e suplente respectivamente, que 

responderão pela fiscalização técnica/operacional, no qual, efetuará a medição dos serviços 

realizados naquele período, submetendo-o à aprovação da Secretaria a que estiver afeto o serviço.  

3.2. Os preços unitários da planilha são inalteráveis e incluem todos os custos, diretos e indiretos, 

mobilização e desmobilização, viagens e diárias, remuneração, tributos, encargos sociais e 

trabalhistas, bem como outras incidências existentes, de qualquer espécie ou natureza. 
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3.3. Quando na execução do contrato ocorrerem serviços extras não previstos nos Projetos, 

Especificações, Detalhes e Planilha de Preços, estes serão pagos a preços acordados entre as 

partes a nível do mês de acordo e incorporados ao contrato mediante termo de aditamento. 

3.4. A execução de serviços extras somente será efetivada com prévia e expressa autorização do 

Contratante, condicionada à necessária cobertura orçamentária e financeira.  

3.5. As medições serão  conforme o crononograma Fisico Financeiro e deverão corresponder  

excepcionalmente, a período inferior, nos casos em que os serviços se referirem ao primeiro ou ao 

último mês de vigência do contrato, ou ainda, em casos de suspensão temporária do serviço, por 

ordem do Contratante.  

3.6. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será realizado  em até 

30(trinta)dias de acordo com o valor correspondente a cada medição apurada, conforme o 

cronograma Físico Financeiro, respeitado os limites máximos das parcelas mensais 

estabelecidos nos cronogramas físico-financeiros anexos que fazem parte da presente licitação e 

será efetuado pela Tesouraria do Contratante, por processo legal, após a comprovação da entrega 

do objeto licitado nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos. 

 
3.7. Em nenhuma hipótese, a Contratada terá direito ao pagamento de serviços que executar em 

virtude de ordens verbais.  

 
3.8. O pagamento será efetuado mediante a apresentação, pela Contratada, das guias de 

recolhimento dos encargos sociais vinculadas à matrícula da obra (Cadastro Específico 

junto ao INSS – CEI), conforme previsto na Lei Federal n.º 8.212/1991.  

3.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

3.10. Se o objeto não for entregue conforme condições do ato convocatório, o pagamento ficará 

suspenso até seu recebimento definitivo. 

3.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

DOTAÇÃO 

20701 – DIVISÃO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 
10-Saúde 
301 – Atenção Básica 
0008 – SAÙDE É  O QUE QUEREMOS PARA TODOS 
20720701.1030100082.049- MANUTENÇAO PROGRAMAS  ATENÇÃO BÁSICA 
3390390000- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Física:471 
Fonte de Recurso – 159-Transf. Rec.DoSUS – Bloco Custeio das Ações das Ações e 
Serviços Públicos. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Pelo integral cumprimento do avençado na cláusula primeira, o Contratante pagará à 

Contratada, a importância de R$ ....................... (...............................), conforme proposta da 

Contratada, observados os preços unitários ofertados, constantes da Planilha de Quantitativos e 

Especificação do Objeto, parte integrante do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO 

5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis e incluem todos os custos diretos e indiretos, mobilização 

e desmobilização, viagens e diárias, remuneração, tributos, encargos sociais e trabalhistas, bem 

como outras incidências existentes, de qualquer espécie ou natureza. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Providenciar para que a obra tenha instalações necessárias (tapumes, barracões para depósito 

de materiais, escritórios e instalações sanitárias, caso necessário), ferramentas e equipamentos 

necessários e suficientes a uma boa execução dos serviços e obras;  

6.2. Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às 

normas da ABNT, especificações e instruções da fiscalização da Prefeitura Municipal de Nanuque; 

6.3. Apresentar cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART emitida pelo Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, devidamente quitada, as suas expensas, até 05 

(cinco) dias após o recebimento da Ordem de Serviço; 

6.4. Manter vigilância permanente no canteiro de obras; 

6.5. Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços sob sua 

responsabilidade, apontados ou não pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Nanuque/MG; 

6.6. Permitir e facilitar à Fiscalização do Contratante, a inspeção das obras ou serviços no horário 

normal de trabalho, prestando todas as informações solicitadas por ela; 

6.7. Providenciar a colocação da Placa de Identificação da Obra, conforme modelo fornecido pelo 

Contratante, em local indicado pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Nanuque/MG;  

6.8. Informar à Fiscalização do Contratante a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias 

que possam atrasar ou impedir a conclusão da obra ou serviço dentro do prazo previsto no 

cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a situação; 

6.9. Responsabilizar-se única e exclusivamente pela qualidade, resistência e estabilidade dos 

serviços que executar respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos, cálculos e projetos que a 

informam, sejam eles elaborados ou não; 

6.10. Ser responsável civil pela obra e ter em seu quadro de pessoal um Responsável Técnico 
habilitado no CREA-MG; 
 
6.11. Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem a total segurança dos 
operários e de terceiros no perímetro da obra; 
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6.12. Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários e 
trabalhistas, resultantes da contratação das obras e serviços; 
 
6.13. Responsabilizar-se pela apresentação das guias de recolhimento dos encargos sociais 

vinculadas à matrícula da obra (Cadastro Específico junto ao INSS – CEI), conforme previsto 

na Lei Federal n.º 8.212/1991;  

6.14. Preencher diariamente onde lhe for reservado, o Diário de Obra que a Contratada deverá 

manter permanentemente disponível no local das obras ou serviços, de acordo com as instruções 

ali contidas; 

6.15. Quando houver necessidade de extensão das redes públicas, a Contratada deverá 

apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o início da obra, o 

comprovante do pedido feito à concessionária do serviço. Concluídos os serviços de extensão de 

redes públicas antes do recebimento definitivo da obra, a Contratada deverá promover as 

respectivas ligações e testes de funcionamento; 

6.16. A contratada deverá apresentar, à Prefeitura Municipal de Nanuque, antes do recebimento da 

ordem de inicio, contrato de seguro que acoberte o contratante e a contratada; 

6.17. Providenciar, junto aos órgãos competentes, por sua conta exclusiva, o pagamento de taxas 

e emolumentos, incumbindo-se de aprovação das licenças necessárias à sua execução; 

6.18. Remover, após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de materiais e lixos de qualquer 

natureza, provenientes das obras ou serviço, objeto deste contrato; 

6.19. Responsabilizar-se pelo transporte de máquinas, ferramentas, equipamentos, material, 

acessórios e mão-de-obra  indispensáveis à execução da obra; 

 
6.20. Responsabilizar-se por todas as despesas referentes à locação de equipamentos, máquinas, 

ferramentas e acessórios necessários à realização da obra; 

 
6.21. Manter à frente dos trabalhos um Engenheiro Civil com total poder para representá-la junto à 

Fiscalização da Prefeitura Municipal de Nanuque/MG; 

 
6.22. Retirar ou substituir qualquer funcionário que não esteja atendendo a contento à Fiscalização 

da Prefeitura Municipal de Nanuque, justificando devidamente no Diário de Obra; 

 

6.23. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à Prefeitura Municipal de Nanuque, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato. 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Notificar à Contratada, através da Secretaria de Obras, fixando-lhe prazo para corrigir 

irregularidades observadas no cumprimento deste instrumento; 

7.2. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas; 

7.3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, nos 

termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93; 
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7.4. Expedir atestado de capacidade técnica, que servirá de instrumento de avaliação do 

cumprimento das obrigações contratuais e dos pagamentos devidos; 

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao cumprimento deste contrato que 

venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS 
 
8.1. A Contratada executará a obra observando rigorosamente o Cronograma Físico-Financeiro 

aprovado pelo Contratante, em obediência às suas normas técnicas. 

 
8.2. O Contratante poderá determinar ou admitir alteração do cronograma, atendidas, sempre, as 

conveniências administrativas, desde que por essa razão, não sejam modificados os prazos 

contratuais. 

 
8.3. A obra será iniciada no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de assinatura do 

contrato.  

 
8.4. A obra deverá estar concluída em 03 (três) meses contados da data de recebimento, pela 

Contratada, da ordem de início, podendo ser prorrogado ou suspenso por motivo de força maior ou 

caso fortuito, nos termos da lei, por decisão prévia e expressa do Contratante.  

 
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

9.1. Qualquer modificação na forma, qualidade ou quantidade (supressão ou acréscimo), bem 

como prorrogação do prazo do objeto ora contratado, poderá ser determinado através de 

aditamento, atendido o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei Federal 8.666/93 e alterações.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. O setor competente para receber, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a 

Secretaria Municipal Obras Públicas, ou quem esta determinar, observados os artigos 66, 67 e 68 

da Lei Federal n.º 8.666/93. 

10.2. A existência da fiscalização não eximirá a Contratada de nenhuma responsabilidade pela 

execução do contrato nos aspectos de qualidade e segurança. 

10.3. A Secretaria de Obras atestará a prestação dos serviços no documento fiscal 

correspondente, o que servirá como meio de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais 

e constituirá requisito indispensável para a liberação dos pagamentos.  

10.4. A Prefeitura Municipal de Nanuque/MG se reserva o direito de não receber os serviços em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o 

disposto no artigo 78, inciso I da Lei Federal n.º 8.666/93.  

10.5. A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto deste contrato pela Secretaria de Obras, bem como permitir o acesso a 

informações consideradas necessárias. 
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10.6. A Prefeitura Municipal de Nanuque/MG não se responsabilizará por eventuais contatos 

realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, 

expressamente, neste contrato. 

10.7. Na ocorrência de atrasos na entrega do objeto, a Prefeitura Municipal de Nanuque/MG 

poderá aplicar as penalidades previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DOS TRABALHOS 

11.1. O objeto do contrato será recebido pelo Contratante, nos termos do artigo 73 da Lei Federal 

n.º 8.666/93: 

11.2.O Município por intermédio da fiscalização técnico/operacional, mediante término dos serviços, 

receberá o serviço de forma provisória através de Termo de Recebimento Provisório em até 05 

(cinco) dias, onde num prazo de até 10 (dez) dias será expedido o Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 11.3.TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO por parte da fiscalização, a empresa Contratada 

não fica isenta de proceder eventuais correções junto aos serviços executados, caso seja 

identificado quaisquer anomalias. O recebimento definitivo dar-se-á após o decurso de prazo 

necessário a observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.   

11.4. O recebimento definitivo dar-se-á após o decurso de prazo necessário a observação ou 

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.   

11.5. O recebimento definitivo não exime a Contratada da responsabilidade pelos danos porventura 

causados ao Contratante. 

11.6. O Contratante notificará à Contratada, podendo suspender o pagamento e até mesmo, 

rescindir o contrato, se o objeto for entregue em desacordo com as especificações e demais 

exigências do instrumento convocatório, independente de aplicação de sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

12.1. A Contratada, além das responsabilidades atinentes à fase de execução do objeto contratado, 

responderá pela qualidade, correção e segurança da obra nos termos da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

13.1. Em caso de descumprimento das obrigações contraídas neste instrumento, a Contratada 

ficará sujeita às penalidades previstas nas Seções I e II, do Capítulo IV, da Lei 8.666/93, artigos 81 

e 88, a critério da autoridade competente, na seguinte forma: 

13.1.1. Advertência; 

13.1.2. Multa, nas seguintes condições: 

a) 0,05% (cinco centésimos por cento) calculada sobre o valor total do contrato, incluindo-se os 

aditamentos, por dia que exceder a data de conclusão de cada etapa da obra conforme previsto no 

cronograma físico financeiro. 
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b) 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor total do contrato, incluídos os 

aditamentos, no caso de desobediência de ordens escritas ou infrigências de qualquer cláusula ou 

condição contratual para a qual não esteja prevista multa especial ou, ainda, no caso de 

reincidência de atraso específico no item anterior. 

c) 5,0% (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato, incluídos os aditamentos, na 

hipótese da sua rescisão por motivo imputado à Contratada.  

13.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Nanuque/MG por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

13.1.4. Propor a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.  

13.2. O valor das multas aplicadas será pago pela empresa por meio de guia própria emitida pela 

Prefeitura Municipal de Nanuque, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da 

sanção.  

13.3. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. Este contrato poderá ser rescindido nos termos e nas condições previstas nos artigos 77 a 80 

da Lei Federal 8.666/93. 

14.2. Configurada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua comunicação à 

Contratada, esta se obriga a entregar os serviços inteiramente desembaraçados, não criando 

obstáculos de qualquer natureza. 

14.3. Havendo rescisão do contrato o Contratante pagará à Contratada os trabalhos efetivamente 

executados e aceitos pela fiscalização deduzindo do seu valor os débitos apurados a favor da 

Contratada.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 

CONTRATADA 

15.1. Este contrato fica vinculado de forma total e plena aos termos do Instrumento Convocatório 

do Processo Licitatório n.º 031/2016\, que lhe deu causa e à proposta da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E OS CASOS OMISSOS 

16.1. Aplica-se à execução do presente contrato, especialmente aos casos omissos a Lei Federal 

n.º 8.666/93 e legislações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

17.1. O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, a contar da data de recebimento da 

ordem de serviço, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial de Minas 

Gerais.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. O extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial de Minas e no Diário Oficial  do 

Municipal, por conta do Contratante.  

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

19.1. Para dirimir qualquer controvérsia oriunda do cumprimento deste instrumento, elege-se o 

Foro da Comarca de Araçuaí, Minas Gerais, renunciando as partes, a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na 

presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Município de Nanuque/MG, ........ de .................... de 2016. 

 

 

Contratante                                                                                      Contratada 

Testemunhas: 

1) 

CPF 

2) 

CPF 

 

 

 

 

                                                                       ANEXO - XIII 
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